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REGIMENTO INTERNO

COMITE DE DOR EM PEDIATRIA
(Aprovado na Assembléia Geral da SBED de 26/05/2006)

CAPITULO |
DA FINALIDADE

Art. 1° - S&o finalidades do Comité de Dor em Pediatria da SBED:

a) congregar os profissionais da area de saude e outros interessados na pesquisa,

ensino e assisténcia a dor em pediatria;

b) estimular a pesquisa, o ensino e a divulgacéo da terapéutica da dor em pediatria;

c) despertar na comunidade o interesse para o estudo, pesquisa, diagndstico e
terapéutica da dor em pediatria;

d) auxiliar os profissionais da area de saude interessados em estabelecer unidades
para estudo, pesquisa, diagndstico e tratamento da dor em pediatria;

e) manter intercambio com sociedades envolvidas no estudo, pesquisa, diagndstico e
terapéutica da dor em pediatria, em ambito nacional ou internacional;

f) organizar eventos cientificos na area de Dor em Pediatria.

CAPITULO Il
DOS MEMBROS

Art. 2° - Serdo admitidos como membros do Comité de Dor em Pediatria os sdcios da
SBED, quites com sua anuidade e que demonstrem interesse na area da dor em
pediatria.

Art. 32 - O nimero de membros do Comité de Dor em Pediatria é ilimitado.

Art. 4° - Em caso de exclusdo da condicao de sécio ativo da SBED, o membro sera
automaticamente excluido do Comité de Dor em Pediatria.

CAPITULO Il _
DA COORDENAGAO

Art. 5° - O Comité de Dor em Pediatria sera dirigido por uma Coordenacao do Comité,
composta de: Coordenador, Secretario e Coordenador Cientifico.

Art. 6° - Ao Coordenador do Comité compete: dirigir o Comité, convocar reunides,
nomear comissdes para estudo de quaisquer assuntos especificos da area de dor em
pediatria, nomear membros para representar o Comité em eventos cientificos,
representar o Comité junto a SBED.

Art. 7° - Ao Secretario do Comité de Dor em Pediatria compete: substituir o
Coordenador, auxiliar na condugcdo geral do Comité, elaborar atas das reunides,
auxiliar na organizacao de eventos, exercer funcdes designadas pelo Coordenador.

Art. 8° - Ao Coordenador Cientifico do Comité de Dor em Pediatria compete: estimular
e organizar atividades cientificas, representar o Comité junto a revista cientifica da



SBED e a direcao cientifica da SBED, auxiliar o presidente na coordenacédo de
subgrupos de estudo.

Art. 9° - As reunibes da Coordenacdo serdo realizadas periodicamente, por
convocacao do Coordenador.

8 1° - a convocagédo para as reunides sera feita com 20 dias de antecedéncia, pelo
Coordenador, com a designacéao de data, horério e local;

§ 2° - as decisbes da Coordenacdo do Comité deverdo ser tomadas por, no minimo,
50% dos seus membros.

CAPITULO IV
DAS ELEICOES

Art. 10 - Os membros do Comité de Dor em Pediatria serdo eleitos, juntamente com as
eleicdes da Diretoria da SBED, para o mandato de dois anos, coincidentes com o da
Diretoria.

Art. 11 - Sera permitida a reeleicao.

Art. 12 - A eleicdo serd realizada durante o Congresso Brasileiro de Dor, por
convocacao do Coordenador em correspondéncia enviada, previamente, a todos os
membros do Comité.

Art. 13 - O direito de votar e ser votado estd diretamente relacionado com a
manutenc¢ao da condigéo de sécio ativo da SBED.

Art. 14 - Somente poderdo se candidatar a Coordenacdo do Comité de Dor em
Pediatria os membros que estejam regularmente inscritos ha SBED e quites com a
anuidade da SBED.

CAPITULO V
DA PROGRAMACAO CIENTIFICA

Art. 15 - A programacao cientifica do Comité de Dor em Pediatria serd sugerida pelo
Coordenador Cientifico e aprovada pela Coordenacdo, em reunido.

Art. 16 - E recomendavel a realizacdo da atividade cientifica minima constando de uma
reunido semestral, um simpdésio bienal e uma publicacado cientifica anual.

Art. 17- O Coordenador Cientifico do Comité prestara, em nome do Comité, assessoria
cientifica a Diretoria Cientifica da SBED, especialmente na elaboracdo do programa
cientifico do Congresso Brasileiro de Dor.

CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 18 - Este Regimento Interno entra em vigor apos a sua aprovacao pela Assembléia
Geral da SBED.



Art. 19 - Este Regimento Interno podera ser alterado por aprovacao da Assembléia
Geral, por sugestéao do préprio Comité ou da Diretoria Cientifica da SBED.



